
21 de Abril,) 1852. 59
lho da lli recçào Gcrul das ;Urandcgll.s e Cotllr ib ll i~'ü l~ ~ indirecta s, dado em Ccusultu de
seis do corrente mel ; lI a por bem Resolve:' (lue j'ClílS reff'ri das cnstunhus se cohrem
os direitos na razão de dois mil réis por quintal, estnbelecidos lia citada Classe viges
sima primeira da Pauta, por quan to, contendo as castunhas, de que se truta , não pe
quena quantidade de olco, o quul se ujJ puc á SUl! immcdialii flul\"l'fi saçuu, ~ C II I ser pré
viarnentc extraído, 050 podem considernr-se . ----farillill'eas - nem por conseguinte in
cluidas !lO ílrtigo generico - caslaul ias de lllda II ljnnlid ilcl ll

- (h Clas«: ,,'i i .~ i ' s ~ i m ll da
mesma l'autu, para fi carem sujeitas ao direit « de cntrnda de novecentos e sessenta r éis
por quintal, mas sim cornprchcudidns na g(~ I I ('nd irl a rl c do artig.) [ructus oleosas para
mesa, inserto lia Classe "igcssima primcirn da dita Pauta. O Cj llC se communica no
Conselheiro Director da mencionndu A l riJrltle~a, para seu conhecimento c mais cffeitos
nece-san os.

Paro em 1fi de Aluil de 183:2.= .11I 1' ni" ,J!a,.,·a de FOllr ,s Pereira d" ,lIdlo.
= Pilra' o' Consc'llwiro Director da Alfandega Grílllde de Lisboa. (I)

No Diari" do G 'Jt' fl'110 N." 9:1, rle 21 de Abril.

JiI~"! ~T 1-: rHO ,l ~)l~ !'ê' ll'; ~ .; C~!c lW :'i ru.. ;ll ,\ U I l\"IJ[, \
C t-:", · ~' l1~.'i~!L\ lt .

Sec!,·üo ,lo lltramnr,

S';Nno presente a Sua M<lgestade a l\ AINIIA O Ollieiu da .I1111 t a de Fazenda da
Provincia c\ 'Allgo\u n." 590 dI' 10 de Oululu-o do ann« pil -= sado, dalldo conta de haver
crendo o IC lgar de mestra de meninas IlO Distl'icto d( ~ lUossam edcs, com o ordenado
annuul ']0120$000 réis : M""d" " Mes",,, A"g"sia Scuhorn, 1",Ja Secretar;a d'Estado
dos N(~ ~ocio s da j\J ilrinlia c Il ltrnrnar , dC'C!ill'il l' iJ dila .luntn, que nü o é da sua compc>
tencia o rreur lognrcs, como ,j/J fe lhe communicnu em Portaria lI .

U Gil de 19 de
Mur ço ultimo; porém Ilue AUcnr] C: ildo ft utilidade pl'lhli cil , que resulta da crenção uo
mencionado lagilr de lIw ~ lra de meninas om ~ lo~ s (l l1l e d c:i ; II n pll r bem Conceder a Sua
nppro\" <I t.,' ii o, c Ortk llar, 1]!IC :\ ('(:tnJie[c;J! .' \ er!la :'l'j ;1 in-eri.lc no Orçamento, para ser
submetti da fi appro\' , l \ ~ f) das Corte s.

Poço, em 17 d'Abri! do 1852, = ,ln/oH io Aluiz lo Jerxis ,1' Aunuruia.

S(leçdo de JTor i llha.

.I-I .~ YE~IIO Sil1fj presente ;l Sua !\l il:.res til dc a H..u:\'u'\ os trahalhos apresentados
peliJ Cummissüo Iwmt',Hla flor Portaria de 2 de ~Iarço proxim« passado, sohrc -as ·alte
rações, que poderinm fnzer-se na Tnhellu elas rações, CJu e aetunlmcnto se distr ibuem {IS

praças dos navios d' Armnd.i, isto por fórma ul/ I"]lIe, sem 'il ll gm l'nl o ·de dcspez», pos
snm dar-se fJ~ mesmas glJ<lro it c1 es almoço- c}l If'll tes , cm IO;j llr dos frios, que illt~ 00 pre
sente lhes tem sido distri buidos : l\landa ii "Ic ~ma AngmtnScllhora, pela Secretaria
d'Estad o dos N('goeios da Marinha e V lt r :lI l1 ílr, participar no ~lil jo r Genurnl .l'Armada,
para sua intelligcncin. (~ cX t' ClJ ~' ;I O . que ! [ iI pm bem Apprm ilr n inclusa Tab cl!« de ra
ções, proposta pelJ dita Commis-ão, visto '1 1 ; ! ~ sendo ella il doptilda com prudencia e
zêlo pelos Cummuud.intcs dos navios do E:-: t<l d!i, puderú clI n;, rguir-se que se til} um nl
moço de ch á, ccfé, cu cacau ; lIoi .s que ii d e ~ pe z il que se houver de fazer com a com
pra dos referidos a r ti s o ~ , sera comp:l lnjildil L()m o vul !)r ua dimilluic::J u em oulros genr
ros, que se di :;{ri bll'~m.

Paço, cm 2 t de Ahril d ( ~ t 8 tj2, = .lill(J nio Alnizi o .Tereis rl' Atougnia.

( t ) Na mesma d ~d a se cnmlllllnil:ou esla H e "ul ll<;~ o ;Í CJlllm i s s~u per manente das Pautas,

judite.nozes
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